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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra 

O Vereador que firma o presente, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar 
o seguinte: 

PROJETO DE LEI N°/..l/ /08 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA CUL Tl.JRAL E ESPORTIVA BLOCO CARNAVALESCO UNIDOS 
DO GAIVOTA", estabelecida à Beira Rio 631, Parque das Gaivotas, Nova Almeida -
Serra. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 08 de Maio de 2008 

ADI 
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ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CUL TÜRAL E-ESPORTIVA BLOCO 
CARNAVALESCO UNIDOS DO GAIVOTA. 

CNPJ 09.362.953/0001-74 

Off: nº 0001/08 
Ao: E)(celentíssimo Vereador Adir Paiva 
Assunto: Projeto de lei 
Data: 02}05}2008 

Associação Recreativa Cultural e Esportiva Bloco Carnavalesco 
Unidos do Gaivota, com CNPJ N!! 09.362.953/0001-74, com sede 
provisória à Av. Beira Rio N!! 631 Parque das Gaivotas -Serra-ES, neste ato 
representado por seu presidente Antônio Amor Divino da Cruz, vem à 
presença de -vossa excelência requerer que seja apresentado projeto de lei 
transformando nossa instituição em utilidade pública. 

Respeitosamente agradecemos. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa iuríchca e, se houver quaiquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO IBRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAIADEABERIURA 
CADASTRAL 1210212oos 

NO!.IE EMPRE.."A.~lA!.. 
ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E ESPORTIVA BLOCO CARNAVALESCO UNIDOS DO GAIVOTA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO MICA PRIHCIPAl. 
94.93-6-00 - Atividades de o antiações associativas adas ê'I cultura e ê'I arte 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS AIMOADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
Não mformada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
1 399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

! LOGRADOURO 
AVBEIRARIO 

1 NÚMERO 
631 

1 COMPLEMENTO 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

l BAIRROJOISTRITO 
PARQUE DAS GA!VOTAS 

DATA DA SITtJAÇÃOCAOASTRAt 
12102/2008 

!._~-~~,:=,~=ÃO=E=SP=E=C=IA=L-~---=~=~----------~~--=J 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28de1unho de 2007 

Emitido no dia 19/02/2008 às 12:13:02 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/02/2008 
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l1:s:tatl!Jlto da Jl. ssociação Recrea1th1ai «::1111Dttu11raB e 
1:sportivial BDocn CalrlflaYaHesco l\JJ[J'tlêdlos ~«» Gae\fott<ID 

CAPÍTULO I -

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E ANS 

1 rt 10 - A Associação Recreativa C·J'tural e Esportiva Bloco carnavalesco Unidos do Gaivota também 1denttficada 
~·ela sigla, A.R.C.E.B C U.G fundaG:J em 06 de fevereiro de 2007 é uma pessoa 1uríd1ca de d1re1to pnvado, sem fins 
E conóm1cos, que terá duração por tempo mdetenmnado, sede e foro no Munidplo de Serra Estado de Espínto Santo 
r a Avenida Beira Rio nº 631 Bairro r•arque das Gaivotas. .- •• ·~·~~ -:;_~"';.._ , 

""' - ' _...__...._..__ I '. -

J rt ;io - A Associação tem por final1-1ade(s): / '".,./ ... ~ --.. -.'' -
' ' ' I - Desenvolver atividades camav. lesca, cultural, artística, esportiva, assistencial, oportunizar a difusão de Idéias,/ '-

elemento de culturc1,trad1ções e t bitos soc1a1s visando desenvolvimento geral da comunidade voltados para as \ i-,, 
f ?Sta; momêscas : - i ~ -
I ! - Oferecer mecanismo para a fo nação e integração da comunidade, estimulando o lazer a cultura e o convívio - / ~ 
~ :icial em um toldo prestar inclus1Vt' serviço de utilidade publica dentro de suas poss1b11idades integrando-se aos-, - , 8 _, . • - , 
~ erv1ços de ass1stênc1a social semp ? que for possível e necessálio. \ , -..._ T -· "' ' 

'\. )1 .... ~... _,._ .. /-:: ~,. ,1 

J rt.3•J - No desenvolvimento de suas at1v1dades, a Associação não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou"'-• .:...._ ' _ · :. ;.." • 
r.?1ig1ão. ·--------·-

J.rt 4·J - A Assoaação poderá ter U"1 Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, d1sc1phnará o seu 
f mc1onamento. ' 

J.rt.S•J - A fim de cumprir sua(s) fir .ihdade(s), a Associação poderá organizar-se em tantas unidades de prestação 
e e serviços, quantas se fizerem nec.essárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPÍ11JLO II 

DOS ASSOCIADOS 

/. rt 61> - A Assooação é constituída ::ior número 1hm1tado de assacados, que serão adm1t1dos, a juízo da d1retona, 
e entre pessoas idôneas. 

; rt í'º - Haverá as seguintes categ· nas de associados: 
l) - Fundadores, os que assinarem J ata de fundação da Associação; 
:;; ) - Beneméntos, aqueles aos quê. ; a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente ou por proposta 
e 3 diretoria, em virtude dos relevartes serviços prestados à Associação. 
~) - Honorários, aqueles que se '1zerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados à 
t ssoc1ação, por proposta da diretor::. à Assembléia Geral; 
4) Contnbuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela D1retona. 

~ rt ;:,o - são direitos dos associados quites com suas obrigações soc1a1s: 
i - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
l'. - l·:>mar parte nas assembléias gerais 

F 3rág rafo único. Os associados beneméntos e honorános não terão d1re1to a voto e nem poderão ser votados. 

t rt 9º - são deveres dos assoc1ad0s: 
i - cumpnr as d1spos1ções estatutárias e reg1menta1s; 
! l - acatar as detemunações da D1retona 
F.uágrafo úmco. Havendo 1usta causa, o assooado poderá ser demitido ou excluído da Associação por decisão da 
d retona, após o exercíao do d1re1to de defesa. Da decisão caberá recurso à assembléia geral. 

/J rt 10 - Os assooados da entidade não respondem, nem mesmo subs1d1anamente, pelas obngações e encargos 
s»c1a1s da mst1tu1ção. 

fl rt. 11 - A Assoc1açcio será adm1ni~l:rada por: 
I - Assembléia Geral, 
I - D1retona; 
I I - Conselho Fiscal 

CAPÍTULOW 

DA ADMINISTRAÇÃO 



·. 

6-rt. 12 - A Assembléia Geral, órgâu soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno gozo de seus 
d1re1tos estatutános 

ii.rt. 13 - Compete à Assembléia G ;ral· 
l - Pleger a Diretoria e o Conselhc- Fiscal; 
li - destituir os adm1nrstradores, ' 
III - apreciar recursos contra dec13ões da d1retona; 
III - dec1d1r sobre reformas do Estatuto; 
III - conceder o título de associado beneménto e honorário por proposta da d1retona; 
IV - decidir sobre a convenrênc1a de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patnmomals; 
V -dec1d1r sobre a extinção da entdade, nos termos do artigo 33, 
VI - aprovar as contas; 
VII - aprovar o regimento interno 

Art 14 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinanamente, uma vez por ano para. 
I - .iprec1ar o relatóno anual da D etona; 
II - d1scut1r e homologar as conta~ e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15 - A Assembléia Geral real::ar-se-á, extraordinanamente, quando convocada. 
I - pelo presidente da D1retona; 
II - pela Diretoria; 
II - pelo Conselho Fiscal, 
III -- por requenmento de 1/5 dos 1ssoc1ados quites com as obngações sociais. 

Art. 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição, por 
c1raJlares ou outros meios conver1entes, com antecedência mínrma de onco dias. 

Paragrafo únrco - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a ma1ona dos associados e, em 
segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum especial. 

Art 17 - A Diretona será const1tu;da por um Presidente, um Vice-Presidente, Pnme1ro e Segundo Secretános, 
Pnme1ro e Segundo Tesoureiros 

Par.igrafo Únrco - O mandato da d1retona será de quatro anos, podendo se reeleger. 

Art. 18 - Compete à D1retona 
I - elaborar e executar programa anual de at1v1dades; 
II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
III - estabelecer o valor da mens.:hdade para os sóaos contnbuintes, 
IV - entrosar-se com inst1tu1ções núbllcas e pnvadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir func1onáncs; 
VI • convocar a assembléia geral, 

Art 19 - A diretoria reunir-se-á no mínrmo uma vez por mês. 

Art. 20 - Compete ao Presidente 
I - representar a Associação ativa e passivamente, 1ud1oal e extra1ud1oalmente; 
II - cumpnr e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III - convocar e pres1d1r a Assemt lé1a Geral. 
IV - .convocar e pres1d1r as reuniões da D1retona; 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem 
obrigações financeiras da Associa ,ão, 

Art 21 - Compete ao V1ce-Pres1dente: 
I - substttu1r o Presidente em suas faltas ou 1mped1mentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu ténnino; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22 - Compete o Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da D1retona e Assembléia Geral e red1g1r as atas; 
II - publicar todas as notíoas das at1v1dades da entidade 

Art 23 - Compete ao Segundo Secretário: 
I - subsl:ttu1r o Pnme1ro Secretário em suas faltas ou 1mped1mentos, 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretáno. 

Ari. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a 
escrituração; 



II - pagar as contas autonzadas pelo Presidente. 
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem sollotados: 
IV - apresentar o r~latóno financeiro para ser submebdo à Assembléia Geral; 
1/ - apresentar semestralmente o l'alancete ao Conselho Fiscal, 
lfI - conservar, sol> sua guarda e responsabilidade, os documentos relabvos à tesourana, 
lfll - manter todo o numerário em estabeleamento de crédito; 
l/III - assinar, com o presidente, t0dos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações 
Financeiras da Assoaação, 

l\rt 25 - Compete ao Segundo Te::0ure1ro: 
1 - !.ubst1tu1r o Pnme1ro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; ,. • ----- -, .. r ....... ,_: i, 
III prestc1r, de Modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro./<:(""', 

l\rt 26 - O Conselt10 Fiscal será constituído por três membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela AssembléJ~ i:.7· -,,_ 
3eral ! ·_ t 
~1º - O mandato do Conselho F1sc::il será comedente com o mandato da D1retona. f ~. ,;---.;;;;;...-""'-...._ 
~2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu térm1~0. \. ; :: 

l\rt 27 - Compete ao Conselho Fiscal. 
! - examinar os livros de escritura-ão da entidade; 
li- ó!Xammar o balancete semestré·' apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III - apresentar relatórios de rece tas e despesas, sempre que forem sollatados. 
IV - opinar sobre a aqu1s1ção e all·~nação de bens 
?arjgrafo Único - O Conselho reun:r-se-á ordinariamente a cada doze meses e, extraordinariamente, sempre que 
ílecPssário. 

l\rt. 28 - As abv1dades dos diretorns e conselheiros, bem como as dos associados, serão Inteiramente gratuitas, 
;endo-lhes vedado o recebimento ele qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

l\rt 29 - A msl:ltu1ção não d1stribl! rá lucros, resultados, d1v1dendos, bonificações, part1c1pações ou parcela de seu 
"atnmôrno, sob nenhuma forma o•J pretexto. 

l\rt 30 - A Associação manter-se-3 através de contnbu1ções dos assoaados e de outras at1v1dades, sendo que essas 
·enaas, recursos e eventual result. do operacional serão aplicados Integralmente na manutenção e desenvolvimento 
.jos objetivos msl:ltuaona1s, no tentóno nacional. 

CAPínJLO IV 

DO PATRIMÔNIO 

!\rt 31 - O patnmôrno da Assoc1a)fo será constituído de bens móveis, 1móve1s, veículos, semoventes, instrumentos 
-nus1ca1s, tecidos, roupas, bande1r:;, ações e apólices de dívida pública 

l\rt 32 - No caso de dissolução dé- Instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra lnSl:ltu1ção 
·:ongênere, com personalidade jur;d1ca, que esteja registrada no Conselho Naaonal de Ass1stênc1a Socai - CNAS ou 
~nt1dade Pública 

CAPínJLOV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

!\rt 33 - A Associação será d1ssol• .da por deasão da Assembléia Geral Extraordmána, especialmente convocada 
Jara esse fim, quando se tornar 1r-•possível a continuação de suas at1v1dades. 

!\rt 34 - O presente estatuto pod ·rá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
Jre'ientes à assembléia geral espE'· 1almente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em pnme1ra 
·:onvocação, sem a ma1ona absoll!'"'.1 dos assoaados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e 
·~ntrará em vigor na data de seu rC"Jlstro em cartóno. 

!\rt 35 - Os casos omissos, serão resolvidos pela \~~ona e referendados pela Assembléia Geral. 
\.,~\ 

·::l presente estatuto foi rprovado pel:t\~\~semblé1a geral realizada no dia 06/02/2007 . 
,,_,{~\ 

S~rra ~~àhto, em 06 de fevereiro de 2007. 

~. S?/~ // /; -~ . _ _,,,~ "' (__.A:-r p-- ,@ f • =" 1 CéJPl ~ 
José Eduardo Borges Costa 
Presidente da Assemblé\a 

Qt/fa,r«> ~ 9-'>_,m 'PA,n,,,.td - <fÍ' ' 

ii;ii1::;i;;;1;i11:;i:iiit1~1.;;1~•ii;1i; e dou f. E~ 

Hova Al~e1da, Serra-ES, 02 d~ outubro de 2001 
Valor R$: 3,00 f1l1pe HG~ulo P1~entel AaGr1u-Subst1t4to Legal 

o ' , ~. ~ ;:., 
ONHECIMENJO ,.. 

FIRMA ~{. 
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RECONHECIMENTO 
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\*.~vVAALMEIDA .5 
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REGISTRO DE PESS >AS JURIDICAS 
r ZOllll, Serra-ES, Co Iarca <la Capital 

Rua Rôm11lo Castelo, 11 -', Centro Serra, ES 
Cep. 29.176-080 Te/. (27) 3251.3067 

Bel. E/isabetfl Be· 1ami Rocha 
Oficia:' 

PROTOCOLO Nº 0007105 
REGIS'rRADO SOB • , 0000438 

NO L~O N" A-028 
Serra/Afêh\f eve ~iro de 2008 

í.._~~:.JJ~ 
·Gilcemo Raqic ~i Rocha _ .. 

_____ .....:O;..._f"-i""'ci~a;.....l..;:S:.+=-hb jtuto ~ 
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REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
l° Zona, Serra-ES,Comarca da Capital 

Rua Rômulo Castelo, 117, Centro Serra, ES 
Cep. 29.176-080 Te/. (27) 3251.3067 

'' (. 
- -- w-~ 

Bel. Elisabet/1 Bergami Rocha 
Oficia la 

Bel. Gilcênio Radicchi Rocha 
Keller José de Almeida 

Subrtitutos 
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